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AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 082/2025

   
  A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados, torna público aos interessados a realização 

do Pregão Eletrônico n° 082/2025 –
 

Processo Nº PM-ADM-2025/5537, com critério de julgamento (menor preço por 
item),  nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.  

 Objeto: A presente licitação tem como objeto a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, 
objetivando: Aquisição de Rede de Proteção e cabo de aço com instalação para atender as escolas Municipais e as demais 
quadras

 
esportivas sob a responsabilidade  da Funael. 

 
Código registro TCE: 36322F486A94D07752E2A0BF33A118EF40D3EC74  
O  Edital  e  os  demais  anexos  estarão  disponíveis:  na  integra,  pelo  site: 
https://transparencia.betha.cloud/#/xBsjdcJl2sm6vP6blTxkvw==/consulta/56886 e https://bll.org.br/ .   
DATA DO PERÍODO DE PROPOSTAS  

De 28  de novembro de 2025 –  08:00 Horas (Horário de Brasília)   

Até 15 de dezembro de 2025 –  08:45 Horas (Horário de Brasília)  

DATA E HORÁRIO DA SESSÃO E PERÍODO DE LANCES  

15
 

de dezembro de 2025 –
  

a partir das  09:00 Horas (Horário de Brasília)  
 

LOCAL DE REALIZAÇÃO: www.bll.org.br 
 

QUALQUER ESCLARECIMENTO ENCAMINHAR ATRAVES DA PLATAFORMA CITADA! SUPORTE AO 
FORNECEDOR (41) 

 

3149-9321. 
 

Nova Andradina/MS. 28 de novembro de 2025. 
 

 

Katiuscia de Souza Lima 

 

Agente de contratação 

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 003

 

AO CONTRATO Nº 050/2025

 CONTRATANTES:
 

o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, e de outro lado a empresa
 

F MÁRCIO BRITO DE 
LIMA LTDA.

 DO ADITIVO:
 

O presente Termo Aditivo tem a finalidade de
 

prorrogar o prazo contratual previsto na cláusula 
terceira, para o período compreendido entre 01/12/2025

 
até 01/03/2026

 
(90 dias), permanecendo inalterada as 

demais condições contratuais. Tendo em visto o interesse da administração pública na aquisição de Biodigestor 
de pequeno porte móvel, através do PROGRAMA ITAIPU MAIS QUE ENERGIA Proposta 5006200 – Operação 
4008807-00, para atender a Secretária Municipal de Infraestrutura, conforme DESPACHO SIGA Nº PM-DES-
2025/59080, bem como parecer jurídico de fls. 1174/1175. 

Nova Andradina MS, 25 de novembro de 2025. 
 

MOAMMAR MUHAMMAD EL ABED
   

F. MARCIO BRITO DE LIMA LTDA
 

Secretário Municipal
 

de Infraestrutura
   

Francisco Marcio Brito de Lima
 

Ordenador de despesas

     

Contratante

 

Contratante 
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LEI Nº. 1.911, de 28 de novembro de 2025. 
Dispõe sobre a autorização ao Poder Executivo 
Municipal de abertura de crédito suplementar por 
anulação de dotação orçamentária e superávit 
financeiro, e dá outras providências.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
constantes na Lei Orgânica do Município; 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar a abertura de crédito suplementar 

no valor de R$ 658.464,08 (Seiscentos e cinquenta e oito mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais e oito centavos) 
para o reforço de dotações orçamentárias das despesas, conforme especificado:  

 
16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO       
16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO       
16.020.4.123.2.2090-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS 
FIXAS - PESSOAL CIVIL 

R$15.035,80 

    1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 15.035,80 
                   
15.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E CONTROLE       
15.019 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO ADMINISTRACAO       
15.019.4.122.2.2101-3.3.50.43.00.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS R$3.000,00 
    1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 3.000,00 
                   
17.000 - FUNDAÇÃO INST.DE TEC. E INOVAÇÃO DE N.ANDRADINA FI       
17.021 - SECRETARIA MUNICIPAL MEIO AMBIENTE DES. INTEGRADO       
17.021.18.122.12.2069-3.3.50.43.00.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS R$89.000,00 
    1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 89.000,00 
                   
17.000 - FUNDAÇÃO INST.DE TEC. E INOVAÇÃO DE N.ANDRADINA FI       
17.021 - SECRETARIA MUNICIPAL MEIO AMBIENTE DES. INTEGRADO       
17.021.20.608.4.2104-3.3.72.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

R$70.907,28 

    1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 70.907,28 
                   
21.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS       
21.006 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS       
21.006.15.452.15.2016-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO  R$100.000,00 
    1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 100.000,00 
                   
06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES       
06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES      
06.007.12.361.6.2026-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO  R$41.000,00 
    2.550.0000 (SF) - Transferência do Salário-Educação 41.000,00 
                   
16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO       
16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO       
16.020.4.123.2.2090-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 
PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

R$24.521,00 

    1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 24.521,00 
                   
16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO       
16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO       
16.020.4.126.2.2096-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

R$150.000,00 

    1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 150.000,00 
                   
21.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS       
21.006 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS       
21.006.15.452.15.2016-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

R$5.000,00 

    1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 5.000,00 
                   
17.000 - FUNDAÇÃO INST.DE TEC. E INOVAÇÃO DE N.ANDRADINA FI       
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17.021 - SECRETARIA MUNICIPAL MEIO AMBIENTE DES. INTEGRADO       
17.021.18.122.12.2069-4.4.50.42.00.00.00.00 - AUXÍLIOS R$160.000,00 
    1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 46,36 
    1.501.0000 Outros Recursos não Vinculados 159.953,64 

 
Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito Adicional Suplementar de que trata esta lei, o recurso 

necessário à cobertura do crédito autorizado no artigo anterior decorrerá de superávit financeiro e de anulação 
parcial/total das seguintes dotações orçamentárias, também especificadas: 

 
Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -      
Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$41.000,00 
    2.550.0000 (SF) - Transferência do Salário-Educação 41.000,00 
                   
 21.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS     
 21.006 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS      
                   
21.006.26.782.15.2018-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO  R$150.000,00 
    1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 150.000,00 
                   
 16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO      
 16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO      
                   
16.020.4.123.2.2090-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO  R$24.521,00 
    1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 24.521,00 
                   
 21.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS      
 21.006 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS      
                   
21.006.15.452.15.2016-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$15.035,80 
    1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 15.035,80 
                   
 21.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS      
 21.006 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS      
                   
21.006.15.452.15.2016-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO  R$5.000,00 
    1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 5.000,00 
                   
 15.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E CONTROLE      
 15.019 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO ADMINISTRACAO      
                   
15.019.4.122.2.2102-3.3.90.34.00.00.00.00 - OUTRAS DESPESAS DE 
PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO  

R$3.000,00 

    1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 3.000,00 
                   
 21.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS      
 21.006 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS      
                   
21.006.26.782.15.2019-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

R$100.000,00 

    1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 100.000,00 
                   
 17.000 - FUNDAÇÃO INST.DE TEC. E INOVAÇÃO DE N.ANDRADINA FI      
 17.021 - SECRETARIA MUNICIPAL MEIO AMBIENTE DES. INTEGRADO      
                   
17.021.18.542.11.2065-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

R$70.907,28 

    1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 70.907,28 
                   
 17.000 - FUNDAÇÃO INST.DE TEC. E INOVAÇÃO DE N.ANDRADINA FI      
 17.021 - SECRETARIA MUNICIPAL MEIO AMBIENTE DES. INTEGRADO      
                   
17.021.18.542.11.2065-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

R$89.000,00 
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    1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 89.000,00 
                   
 17.000 - FUNDAÇÃO INST.DE TEC. E INOVAÇÃO DE N.ANDRADINA FI      
 17.021 - SECRETARIA MUNICIPAL MEIO AMBIENTE DES. INTEGRADO      
                   
17.021.18.542.11.2065-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

R$160.000,00 

    1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 46,36 
    1.501.0000 Outros Recursos não Vinculados 159.953,64 

 
Art. 3º Fica alterado o Anexo de Diretrizes, Programas e Objetivos e o Anexo de Programas, 

Objetivos e Metas da Administração para o Quadriênio, da Lei Municipal nº 1.666/2021 – Plano Plurianual para o 
quadriênio 2022-2025, com o acréscimo da ação discriminada no artigo 1º. 

Art. 4° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Nova Andradina-MS, 28 de novembro de 2025. 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi 
  PREFEITO MUNICIPAL 
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LEI Nº. 1.912, de 28 de novembro de 2025. 
Dispõe sobre a autorização ao Poder Executivo 
Municipal de abertura de crédito suplementar por 
superávit financeiro, e dá outras providências.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
constantes na Lei Orgânica do Município; 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar a abertura de crédito suplementar 

no valor de R$ 150.184,50 (cento e cinquenta mil, cento e oitenta e quatro reais e cinquenta centavos) para o reforço 
de dotações orçamentárias das despesas, conforme especificado:  

 
06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPOR TES 

     

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES       
06.007.12.306.6.2023-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO  R$91.414,50 
    2.550.0000 (SF) - Transferência do Salário-Educação 91.414,50 
                   
05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE      
05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE      
05.006.10.303.16.2085-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 
PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

R$58.770,00 

    
2.621.0000 

(SF) - Transferências Fundo a Fundo de Recursos 
do SUS provenientes do Governo Estadual 

58.770,00 

 
Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito Adicional Suplementar de que trata esta lei, o recurso 

necessário à cobertura do crédito autorizado no artigo anterior decorrerá de superávit financeiro, também 
especificadas: 

 
 Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -      
Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$58.770,00 
    

2.621.0000 
(SF) - Transferências Fundo a Fundo de Recursos 
do SUS provenientes do Governo Estadual 

58.770,00 

                   
 Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -      
Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$91.414,50 
    2.550.0000 (SF) - Transferência do Salário-Educação 91.414,50 

 
Art. 3º Fica alterado o Anexo de Diretrizes, Programas e Objetivos e o Anexo de Programas, 

Objetivos e Metas da Administração para o Quadriênio, da Lei Municipal nº 1.666/2021 – Plano Plurianual para o 
quadriênio 2022-2025, com o acréscimo da ação discriminada no artigo 1º. 

Art. 4° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Nova Andradina-MS, 28 de novembro de 2025. 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi 
       PREFEITO MUNICIPAL 
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LEI Nº. 1.913, de 28 de novembro de 2025. 

Dispõe sobre a autorização ao Poder Executivo 
Municipal de abertura de crédito suplementar por 
anulação de dotação orçamentária, e dá outras 
providências.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
constantes na Lei Orgânica do Município; 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:  

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar a abertura de crédito suplementar 
no valor de R$ 822.866,93 (Oitocentos e vinte e dois mil, oitocentos e sessenta e seis reais e noventa e três 
centavos) para o reforço de dotações orçamentárias das despesas, conforme especificado:  

 

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL       

07.010 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL       

07.010.8.244.9.2052-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS 
FIXAS - PESSOAL CIVIL R$60.008,28  

    
2.660.0000 

(SF) - Transferência de Recursos do Fundo 
Nacional de Assistência Social - FNAS  60.008,28  

                   
07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL       
07.010 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL       
07.010.8.244.9.2051-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS 
FIXAS - PESSOAL CIVIL R$94.032,08  

    
2.660.0000 

(SF) - Transferência de Recursos do Fundo 
Nacional de Assistência Social - FNAS  

94.032,08  

                   
05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE      
05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE      
05.006.10.301.16.2078-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 

R$11.385,00  

    1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos  11.385,00  
                   
07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL       
07.010 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL       
07.010.8.244.9.2052-3.1.91.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$9.389,92  
    2.660.0000 

(SF) - Transferência de Recursos do Fundo 
Nacional de Assistência Social - FNAS  

9.389,92  

                   
07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL       
07.010 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL       
07.010.8.244.9.2051-3.1.91.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$12.407,44  
    2.660.0000 

(SF) - Transferência de Recursos do Fundo 
Nacional de Assistência Social - FNAS  

12.407,44  

                   
07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL       
07.010 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL       
07.010.8.244.9.2292-3.3.50.43.00.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS R$17.277,62  
    2.660.3110 

(SF) - Transferência de Recursos do Fundo 
Nacional de Assistência Social - FNAS  

17.277,62  

                   
05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE      
05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE      
05.006.10.301.16.2078-3.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS - CIVIL R$1.299,13  
    1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos  1.299,13  
                   
07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL       
07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL       
07.009.8.244.9.2043-3.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS - CIVIL R$5.000,00  
    1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos  5.000,00  
                   
06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES       
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06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES      

06.007.12.365.6.2022-3.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS - CIVIL R$30.000,00  
    1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos  30.000,00  
                   

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE      

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE      

05.006.10.301.16.2078-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO  R$10.000,00  
    1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos  10.000,00  

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE      

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE      

05.006.10.301.16.2084-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO  R$30.284,80  
    1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos  30.284,80  
                   

04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA       

04.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA      

04.005.15.451.3.2006-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO  R$19.544,40  
    1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos  19.544,40  
                   

15.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E CONTROLE       
15.019 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO ADMINISTRACAO       
15.019.4.122.2.2101-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO  R$2.500,00  
    1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos  2.500,00  
                   
05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE      
05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE      
05.006.10.303.16.2085-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 
PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

R$20.000,00  

    
1.600.0000 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do 
SUS provenientes do Governo Federal -  Bloco  de 
Manutenção 

20.000,00  

                   
05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE      
05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE      
05.006.10.303.16.2085-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 
PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

R$122.066,70  

    
1.600.0000 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do 
SUS provenientes do Governo Federal -  Bloco de 
Manutenção 

122.066,70  

                   
07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL       
07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL      
07.009.8.244.9.2043-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 
PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

R$55.278,04  

    1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos  55.278,04  
                   
07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL      
07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL       
07.009.8.244.9.2043-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 
PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

R$20.067,97  

    1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos  20.067,97  
                   
07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL       
07.010 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL       
07.010.8.244.9.2052-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

R$4.032,52  

    1.660.0000 
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social - FNAS 

4.032,52  

                   
07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL       
07.010 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL       



8

Ano: X - N°2199 28 de novembro 2025, sexta-feira

07.010.8.244.9.2051-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$3.000,00  

    
1.660.0000 

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social - FNAS 3.000,00  

                   

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL      

07.010 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL       

07.010.8.244.9.2054-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$11.748,36  

    
2.660.0000 

(SF) - Transferência de Recursos do Fundo 
Nacional de Assistência Social - FNAS  11.748,36  

                   

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL       

07.010 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL       

07.010.8.244.9.2052-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$10.288,60  

    
1.660.0000 

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social - FNAS 10.288,60  

                   
07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL       
07.010 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL       
07.010.8.244.9.2052-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$15.653,00  

    
2.660.0000 

(SF) - Transferência de Recursos do Fundo 
Nacional de Assistência Social - FNAS  

15.653,00  

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL      
07.010 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL       
07.010.8.244.9.2051-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

R$5.000,00  

    
2.660.0000 

(SF) - Transferência de Recursos do Fundo 
Nacional de Assistência Social - FNAS  

5.000,00  

                   
07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL       
07.010 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL       
07.010.8.244.9.2055-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

R$9.955,52  

    1.661.0000 
Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais 
de Assistência Social 

9.955,52  

                   
16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO       
16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO       
16.020.4.123.2.2090-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

R$17.053,96  

    1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos  17.053,96  
                   
07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL       
07.010 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL       
07.010.8.244.9.2052-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

R$4.270,40  

    1.660.0000 
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social - FNAS 

4.270,40  

                   
07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL       
07.010 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL       
07.010.8.244.9.2052-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

R$2.118,00  

    1.660.0000 
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social - FNAS 

2.118,00  

                   
07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL       
07.010 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL       
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07.010.8.244.9.2051-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$20.000,00  

    
1.660.0000 

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social - FNAS 20.000,00  

                   

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL       

07.010 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL       

07.010.8.244.9.2051-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$4.270,40  

    
1.660.0000 

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social - FNAS 4.270,40  

                   

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL       

07.010 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL       

07.010.8.244.9.2291-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$4.000,00  

    
2.660.0000 

(SF) - Transferência de Recursos do Fundo 
Nacional de Assistência Social - FNAS  4.000,00  

                   
15.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E CONTROLE       
15.019 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO ADMINISTRACAO       
15.019.4.122.2.2101-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$11.000,00  

    1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos  11.000,00  
                   
07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL       
07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL       
07.009.8.244.9.2043-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

R$4.584,50  

    1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos  4.584,50  
                   
15.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E CONTROLE       
15.019 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO ADMINISTRACAO       
15.019.4.122.2.2101-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

R$1.500,00  

    1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 1.500,00  
                   
16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO       
16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO       
16.020.4.123.2.2090-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

R$50.000,00  

    1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos  50.000,00  
06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES       
06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES       
06.007.12.365.6.2022-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

R$10.800,00  

    1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos  10.800,00  
                   
15.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E CONTROLE       
15.019 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO ADMINISTRACAO       
15.019.4.122.2.2101-3.3.90.92.00.00.00.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS 
ANTERIORES 

R$15.490,00  

    1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos  15.490,00  
                   
07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL       
07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL       
07.009.8.244.9.2043-4.4.50.42.00.00.00.00 - AUXÍLIOS R$27.673,06  
    1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos  27.673,06  
                   
06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES      
06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES       



10

Ano: X - N°2199 28 de novembro 2025, sexta-feira

06.007.12.361.6.2030-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES  R$31.502,76  
    1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos  31.502,76  
                   

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL       

07.010 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL       

07.010.8.244.9.2051-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE R$28.584,47  

    
2.660.0000 

(SF) - Transferência de Recursos do Fundo 
Nacional de Assistência Social - FNAS  28.584,47  

                   

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL       

07.010 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL       

07.010.8.244.9.2060-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE R$9.800,00  

    
1.660.0000 

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social - FNAS 9.800,00  

 

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito Adicional Suplementar de que trata esta lei, o recurso 
necessário à cobertura do crédito autorizado no artigo anterior decorrerá de anulação parcial/total das seguintes 
dotações orçamentárias, também especificadas: 

 07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL      
 07.010 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL      
                   
07.010.8.244.9.2051-3.1.90.04.00.00.00.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO 

R$4.270,40  

    
1.660.0000 

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social - FNAS 

4.270,40  

                   
 07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL      
 07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL      
                   
07.009.8.244.9.2043-3.3.50.43.00.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS R$27.673,06  
    1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos  27.673,06  
                   
 07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL      
 07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL      
                   
07.009.8.244.9.2043-3.3.50.43.00.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS R$5.000,00  
    1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos  5.000,00  
                   
 05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE     
 05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE     
                   
05.006.10.304.16.2079-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO  R$10.000,00  
    

1.600.0000 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do 
SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de 
Manutenção 

10.000,00  

                   
 07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL      
 07.010 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL      
                   
07.010.8.244.9.2051-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO  R$15.000,00  
    1.660.0000 

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social - FNAS 

15.000,00  

                   
07.010.8.244.9.2052-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO  R$5.000,00  
    1.660.0000 

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social - FNAS 

5.000,00  
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 07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL      
 07.010 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL      
                   

07.010.8.244.9.2051-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO  R$28.584,47  
    

2.660.0000 
(SF) - Transferência de Recursos do Fundo 
Nacional de Assistência Social - FNAS 28.584,47  

 16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO      
 16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO      
                   

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE  CONSUMO R$50.000,00  
    1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos  50.000,00  
                   
 07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL      
 07.010 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL      
                   

07.010.8.244.9.2060-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO  R$3.800,00  
    

1.660.0000 
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social - FNAS 3.800,00  

                   
 07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL      
 07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL      
                   
07.009.8.244.9.2043-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO  R$2.900,00  
    1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos  2.900,00  
                   
07.009.8.244.9.2045-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO  R$2.556,75  
    1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos  2.556,75  
                   
07.009.8.241.9.2040-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO  R$2.870,72  
    1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos  2.870,72  
                   
07.009.8.243.9.2041-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO  R$2.500,00  
    1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos  2.500,00  
                   
07.009.8.244.9.2042-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO  R$2.500,00  
    1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos  2.500,00  
                   
07.009.8.244.9.2044-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO  R$2.500,00  
    1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos  2.500,00  
                   
 07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL      
 07.010 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL      
                   
07.010.8.244.9.2055-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO  R$4.955,52  
    1.661.0000 

Transferência de Recursos dos Fundos 
Estaduais de Assistência Social  

4.955,52  

                   
 05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE     
 05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE     
                   
05.006.10.301.16.2078-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO  R$1.299,13  
    1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos  1.299,13  
                   
 06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES      
 06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES      
                   
06.007.12.306.6.2023-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO  R$30.000,00  
    1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos  30.000,00  
                   
 05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE     
 05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE     
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05.006.10.301.16.2078-3.3.90.34.00.00.00.00 - OUTRAS DESPESAS DE 
PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO  R$11.385,00  

    1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos  11.385,00  
                   
 15.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E CONTROLE      
 15.019 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO ADMINISTRACAO      
                   

15.019.4.122.2.2102-3.3.90.34.00.00.00.00 - OUTRAS DESPESAS DE 
PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO  R$11.000,00  

    1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos  11.000,00  
                   
 05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE     
 05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE     
                   

05.006.10.301.16.2078-3.3.90.34.00.00.00.00 - OUTRAS DESPESAS DE 
PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO  R$10.000,00  

    1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos  10.000,00  
                   
 15.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E CONTROLE      
 15.019 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO ADMINISTRACAO      
                   
15.019.4.122.2.2102-3.3.90.34.00.00.00.00 - OUTRAS DESPESAS DE 
PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO  R$2.500,00  

    1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos  2.500,00  
 15.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E CONTROLE     
 15.019 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO ADMINISTRACAO      
                   
15.019.4.122.2.2102-3.3.90.34.00.00.00.00 - OUTRAS DESPESAS DE 
PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO  

R$1.500,00  

    1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 1.500,00  
                   
 07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL      
 07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL      
                   
07.009.8.244.9.2043-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

R$4.584,50  

    1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos  4.584,50  
                   
 07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL      
 07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL      
                   
07.009.8.244.9.2043-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

R$622,37  

    1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos  622,37  
                   
 07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL      
 07.010 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL      
                   
07.010.8.244.9.2060-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

R$2.000,00  

    1.660.0000 
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social - FNAS 

2.000,00  

                   
 05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE     
 05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE     
                   
05.006.10.301.16.2084-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

R$10.000,00  
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1.600.0000 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do 
SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de 
Manutenção 

10.000,00  

                   
 15.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E CONTROLE      
 15.019 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO  ADMINISTRACAO      
                   

15.019.4.122.2.2101-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$15.490,00  

    1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos  15.490,00  
                   
 16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO      
 16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO      
                   

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$17.053,96  

    1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 17.053,96  
                   
 07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL      
 07.010 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL      
                   
07.010.8.244.9.2051-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$3.000,00  

    
1.660.0000 

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social - FNAS 

3.000,00  

                   
 07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL      
 07.010 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL      
                   
07.010.8.244.9.2054-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

R$11.748,36  

    
2.660.0000 

(SF) - Transferência de Recursos do Fundo 
Nacional de Assistência Social - FNAS 

11.748,36  

                   
 07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL      
 07.010 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL      
                   
07.010.8.244.9.2052-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

R$15.653,00  

    2.660.0000 
(SF) - Transferência de Recursos do Fundo 
Nacional de Assistência Social - FNAS 

15.653,00  

                   
 07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL      
 07.010 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL      
                   
07.010.8.244.9.2051-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

R$5.000,00  

    2.660.0000 
(SF) - Transferência de Recursos do Fundo 
Nacional de Assistência Social - FNAS 

5.000,00  

                   
 04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA     
 04.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA      
                   
04.005.15.451.3.2006-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

R$1.854,40  

    1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 1.854,40  
 06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES      
 06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES      
                   
06.007.12.361.6.2030-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

R$31.502,76  
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    1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos  31.502,76  
                   
 05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE     
 05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE     
                   

05.006.10.305.16.2081-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$30.284,80  

    1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos  30.284,80  
                   
 07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL      
 07.010 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL      
                   

07.010.8.244.9.2060-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$4.000,00  

    
1.660.0000 

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social - FNAS 4.000,00  

                   
 07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL      
 07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL      
                   
07.009.8.244.9.2043-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$4.240,50  

    1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 4.240,50  
                   
 06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES      
 06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES      
                   
06.007.13.392.8.2032-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

R$10.800,00  

    1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos  10.800,00  
                   
 07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL      
 07.010 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL      
                   
07.010.8.244.9.2054-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

R$17.277,62  

    2.660.3110 
(SF) - Transferência de Recursos do Fundo 
Nacional de Assistência Social - FNAS 

17.277,62  

                   
 05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE     
 05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE     
                   
05.006.10.301.16.2084-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

R$122.066,70  

    
1.600.0000 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do 
SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de 
Manutenção 

122.066,70  

                   
 07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL      
 07.010 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL      
                   
07.010.8.244.9.2052-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES  R$4.032,52  
    1.660.0000 

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social - FNAS 

4.032,52  

                   
 07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL      
 07.010 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL      
                   
07.010.8.244.9.2052-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES  R$4.270,40  
    1.660.0000 

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social - FNAS 

4.270,40  
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 07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL      
 07.010 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL      
                   

07.010.8.244.9.2052-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES  R$2.118,00  
    

1.660.0000 
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social - FNAS 2.118,00  

                   
 07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL      
 07.010 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL      
                   

07.010.8.244.9.2052-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES  R$10.288,60  
    

1.660.0000 
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social - FNAS 10.288,60  

                   
 07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL      
 07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL      
                   

07.009.8.244.9.2043-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES  R$25.315,62  
    1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos  25.315,62  
 07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL      
 07.010 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL      
                   
07.010.8.244.9.2055-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES  R$5.000,00  
    

1.661.0000 
Transferência de Recursos dos Fundos 
Estaduais de Assistência Social 

5.000,00  

                   
 07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL      
 07.010 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL      
                   
07.010.8.244.9.2291-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

R$4.000,00  

    
2.660.0000 

(SF) - Transferência de Recursos do Fundo 
Nacional de Assistência Social - FNAS 

4.000,00  

                   
 07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL      
 07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL     
                   
07.009.8.244.9.2045-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

R$29.340,05  

    1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos  29.340,05  
                   
 07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL     
 07.010 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL      
                   
07.010.8.244.9.2052-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

R$60.008,28  

    2.660.0000 
(SF) - Transferência de Recursos do Fundo 
Nacional de Assistência Social - FNAS 

60.008,28  

                   
 07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL      
 07.010 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL      
                   
07.010.8.244.9.2052-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

R$9.389,92  

    2.660.0000 
(SF) - Transferência de Recursos do Fundo 
Nacional de Assistência Social - FNAS 

9.389,92  

                   
 07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL      
 07.010 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL     
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Art. 3º Fica alterado o Anexo de Diretrizes, Programas e Objetivos e o Anexo de Programas, 

Objetivos e Metas da Administração para o Quadriênio, da Lei Municipal nº 1.666/2021 –  Plano Plurianual para o 
quadriênio 2022-2025, com o acréscimo da ação discriminada no artigo 1º. 

Art. 4° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Nova Andradina-MS, 28  de novembro de 2025.  

 
Leandro Ferreira Luiz Fedossi  

               PREFEITO MUNICIPAL  

07.010.8.244.9.2050-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE R$48.847,00  

    
2.660.0000 

(SF) - Transferência de Recursos do Fundo 
Nacional de Assistência Social - FNAS 48.847,00  

                   

07.010.8.244.9.2052-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE R$18.583,81  

    
2.660.0000 

(SF) - Transferência de Recursos do Fundo 
Nacional de Assistência Social - FNAS 18.583,81  

                   

07.010.8.244.9.2053-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE R$26.601,27  

    
2.660.0000 

(SF) - Transferência de Recursos do Fundo 
Nacional de Assistência Social - FNAS 26.601,27  

                   
 07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL     
 07.010 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL      
                   

07.010.8.244.9.2053-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE R$12.407,44  

    
2.660.0000 

(SF) - Transferência de Recursos do Fundo 
Nacional de Assistência Social - FNAS 12.407,44  

                   
 04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA      
 04.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA      
                   
04.005.15.451.3.2006-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL  
PERMANENTE 

R$17.690,00  

    1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos  17.690,00  
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LEI Nº.
 
1.914, de 28

 
de novembro de 2025.

 
Dispõe sobre a autorização ao Poder Executivo 
Municipal de abertura de crédito suplementar por 
anulação de dotação orçamentária e superávit 
financeiro, e dá outras providências. 

 
O

 
PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 

constantes na Lei Orgânica do Município;
 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:  
Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar a abertura de crédito suplementar 

no valor de R$ 269.172,98 (Duzentos e sessenta e nove mil, cento e setenta e dois reais e noventa e oito centavos) 
para o reforço de dotações orçamentárias das despesas, conforme especificado:  

 
07.000 -  SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL       
07.010 -  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL       
07.010.8.244.9.2051-3.1.90.11.00.00.00.00 -  VENCIMENTOS E VANTAGENS 
FIXAS -  PESSOAL CIVIL  

R$25.000,00  

    1.660.0000  
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social -  FNAS  

25.000,00  

                   
07.000 -  SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL       
07.010 -  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL       
07.010.8.244.9.2052-3.1.90.11.00.00.00.00 -  VENCIMENTOS E VANTAGENS 
FIXAS -  PESSOAL CIVIL  

R$23.500,00  

    1.660.0000  
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social -  FNAS  

23.500,00  

                   
07.000 -  SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL       
07.010 -  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL       
07.010.8.244.9.2051-3.1.91.13.00.00.00.00 -  OBRIGAÇÕES PATRONAIS  R$18.000,00  
    1.660.0000  

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social -  FNAS  

18.000,00  

                   
07.000 -  SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL       
07.010 -  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL       
07.010.8.244.9.2051-3.3.90.14.00.00.00.00 -  DIÁRIAS -  CIVIL  R$5.500,00  
    1.660.0000  

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social -  FNAS  

5.500,00  

                   
07.000 -  SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL       
07.010 -  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL       
07.010.8.244.9.2061-3.3.90.14.00.00.00.00 -  DIÁRIAS -  CIVIL  R$300,00  
    1.660.0000  

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de 
Assistência  Social -  FNAS  

300,00  

                   
07.000 -  SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL       
07.010 -  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL       
07.010.8.243.53.2300-3.3.90.14.00.00.00.00 -  DIÁRIAS -  CIVIL  R$1.000,00  
    1.660.0000  

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social -  FNAS  

1.000,00  

                   
05.000 -  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE       
05.006 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE       
05.006.10.302.16.2071-3.3.90.30.00.00.00.00 -  MATERIAL DE CONSUMO  R$33.985,00  
    

2.621.3220  

(SF) -  Transferências Fundo a Fundo de 
Recursos do SUS provenientes do Governo 
Estadual  

33.985,00  

                   
05.000 -  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE       
05.006 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE       
05.006.10.302.16.2071-3.3.90.30.00.00.00.00 -  MATERIAL DE CONSUMO  R$22.902,00  
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2.621.3220

 

(SF) -
 
Transferências Fundo a Fundo de 

Recursos do SUS provenientes do Governo 
Estadual

 

22.902,00
 

                   
05.000 -

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

      
05.006 -

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

      
05.006.10.301.16.2078-3.3.90.36.00.00.00.00 -

 
OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA  
R$13.408,78  

    1.500.1002  Recursos não Vinculados de Impostos  13.408,78  
                   

06.000 -  SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES       
06.007 -  SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES       
06.007.12.365.6.2022-3.3.90.36.00.00.00.00 -  OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA  

R$21.487,41  

    1.500.1001  Recursos não Vinculados de Impostos  21.487,41  
06.000 -  SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES       
06.007 -  SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES       
06.007.12.365.6.2022-3.3.90.39.00.00.00.00 -  OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA  

R$336,72  

    1.500.1001  Recursos não Vinculados de Impostos  336,72  
                   

16.000 -  SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO       
16.020 -  SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO       
16.020.2.62.2.2091-3.3.90.91.00.00.00.00 -  SENTENÇAS JUDICIAIS  R$10.000,00  
    1.500.0000  Recursos não Vinculados de Impostos  10.000,00  
                   

07.000 -  SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL       
07.010 -  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL       
07.010.8.243.53.2300-3.3.90.93.00.00.00.00 -  INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇÕES  

R$3.000,00  

    1.660.0000  
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social -  FNAS  

3.000,00  

                   
05.000 -  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE       
05.006 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE       
05.006.10.301.16.2078-3.3.90.93.00.00.00.00 -  INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇÕES  

R$9.315,07  

    1.621.0000  
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do 
SUS provenientes do Governo Estadual  

9.315,07  

                   
05.000 -  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE       
05.006 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE       
05.006.10.301.16.2078-3.3.90.93.00.00.00.00 -  INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇÕES  

R$81.438,00  

    
2.621.0000  

(SF) -  Transferências Fundo a Fundo de 
Recursos do SUS provenientes do Governo 
Estadual  

81.438,00  

 
Art. 2º  Para dar cobertura ao Crédito Adicional Suplementar de que trata esta lei, o recurso 

necessário à cobertura do crédito autorizado no artigo anterior decorrerá de superávit financeiro e de anulação 
parcial/total das seguintes dotações orçamentárias, também especificadas:  

 
Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -       
Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64)  R$81.438,00  
    

2.621.0000  

(SF) -  Transferências Fundo a Fundo de 
Recursos do SUS provenientes do Governo 
Estadual  

81.438,00  

                   
Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -       
Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso  I da Lei 4.320/64)  R$33.985,00  
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2.621.3220

 

(SF) -
 
Transferências Fundo a Fundo de 

Recursos do SUS provenientes do Governo 
Estadual

 

33.985,00
 

                   
 

07.000 -
 
SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

     
 

07.010 -
 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

     
                   

07.010.8.243.53.2300-3.1.90.04.00.00.00.00 -  CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO  

R$1.000,00  

    1.660.0000  
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social -  FNAS  

1.000,00  

                   
 07.000 -  SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL      
 07.010 -  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL      
                   

07.010.8.243.53.2300-3.1.90.04.00.00.00.00 -  CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO  

R$3.000,00  

    1.660.0000  
Transferência  de Recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social -  FNAS  

3.000,00  

                   
 07.000 -  SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL      
 07.010 -  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL      
                   

07.010.8.244.9.2052-3.1.90.04.00.00.00.00 -  CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO  

R$500,00  

    1.660.0000  
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social -  FNAS  

500,00  

                   
 07.000 -  SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL      
 07.010 -  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL      
                   

07.010.8.244.9.2061-3.1.90.11.00.00.00.00 -  VENCIMENTOS E VANTAGENS 
FIXAS -  PESSOAL CIVIL  

R$100,00  

    1.660.0000  
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social -  FNAS  

100,00  

                   
 07.000 -  SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL      
 07.010 -  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL      
                   

07.010.8.244.9.2051-3.1.90.13.00.00.00.00 -  OBRIGAÇÕES PATRONAIS  R$100,00  
    1.660.0000  

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social -  FNAS  

100,00  

                   
07.010.8.244.9.2051-3.1.91.13.00.00.00.00 -  OBRIGAÇÕES PATRONAIS  R$100,00  
    1.660.0000  

Transferência de Recursos  do Fundo Nacional de 
Assistência Social -  FNAS  

100,00  

 07.000 -  SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL      
 07.010 -  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL      
                   

07.010.8.244.9.2061-3.3.90.30.00.00.00.00 -  MATERIAL DE CONSUMO  R$100,00  
    1.660.0000  

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social -  FNAS  

100,00  

                   
 07.000 -  SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL      
 07.010 -  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL      
                   

07.010.8.244.9.2051-3.3.90.30.00.00.00.00 -  MATERIAL DE CONSUMO  R$19.600,00  
    1.660.0000  

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social -  FNAS  

19.600,00  

                   
 07.000 -  SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL      
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07.010 -

 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

     
                   

07.010.8.244.9.2051-3.3.90.30.00.00.00.00 -
 
MATERIAL DE CONSUMO

 
R$18.000,00

 
    1.660.0000

 
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social -

 
FNAS

 
18.000,00

 

                   
 

07.000 -
 
SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

     
 07.010 -  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL      
                   

07.010.8.244.9.2052-3.3.90.30.00.00.00.00 -  MATERIAL DE CONSUMO  R$20.000,00  
    1.660.0000  

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social -  FNAS  

20.000,00  

                   
 06.000 -  SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES      
 06.007 -  SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES      
                   

06.007.12.361.6.2027-3.3.90.30.00.00.00.00 -  MATERIAL DE CONSUMO  R$21.487,41  
    1.500.1001  Recursos não Vinculados de Impostos  21.487,41  
                   
 06.000 -  SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES      
 06.007 -  SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES      
                   

06.007.12.361.6.2027-3.3.90.30.00.00.00.00 -  MATERIAL DE CONSUMO  R$336,72  
    1.500.1001  Recursos não Vinculados de Impostos  336,72  
                   
 05.000 -  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE      
 05.006 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE      
                   

05.006.10.301.16.2084-3.3.90.30.00.00.00.00 -  MATERIAL DE CONSUMO  R$9.315,07  
    1.621.0000  

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do 
SUS provenientes do Governo Estadual  

9.315,07  

                   
 21.000 -  SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS      
 21.006 -  SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS      
                   

21.006.26.782.15.2018-3.3.90.39.00.00.00.00 -  OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA  

R$10.000,00  

    1.500.0000  Recursos não Vinculados de Impostos  10.000,00  
                   
 07.000 -  SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL      
 07.010 -  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL      
                   

07.010.8.244.9.2061-3.3.90.39.00.00.00.00 -  OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA  

R$100,00  

    1.660.0000  
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social -  FNAS  

100,00  

                   
 05.000 -  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE      
 05.006 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE      
                   

05.006.10.302.16.2071-3.3.90.39.00.00.00.00 -  OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA  

R$22.902,00  

    
2.621.3220  

(SF) -  Transferências Fundo a Fundo de 
Recursos do SUS provenientes do Governo 
Estadual  

22.902,00  

                   
 05.000 -  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE      
 05.006 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE      
                   

05.006.10.301.16.2078-3.3.90.91.00.00.00.00 -  SENTENÇAS JUDICIAIS  R$13.408,78  
    1.500.1002  Recursos não Vinculados de Impostos  13.408,78  
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07.000 -
 
SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

     
 

07.010 -
 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

     
                   

07.010.8.244.9.2051-3.3.90.92.00.00.00.00 -
 
DESPESAS DE EXERCÍCIOS 

ANTERIORES
 

R$500,00
 

    1.660.0000  
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social -  FNAS  

500,00  

                   
07.010.8.244.9.2051-4.4.90.51.00.00.00.00 -  OBRAS E INSTALAÇÕES  R$5.000,00  
    1.660.0000  

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de 
Assistência  Social -  FNAS  

5.000,00  

 07.000 -  SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL      
 07.010 -  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL      
                   

07.010.8.244.9.2051-4.4.90.52.00.00.00.00 -  EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE  

R$5.000,00  

    1.660.0000  
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social -  FNAS  

5.000,00  

                   
 07.000 -  SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL      
 07.010 -  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL      
                   

07.010.8.244.9.2052-4.4.90.52.00.00.00.00 -  EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE  

R$3.000,00  

    1.660.0000  
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social -  FNAS  

3.000,00  

                   
 07.000 -  SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL      
 07.010 -  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL      
                   

07.010.8.244.9.2051-4.4.90.93.00.00.00.00 -  INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  R$200,00  
    1.660.0000  

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de 
Assistência  Social -  FNAS  

200,00  

 
Art. 3º Fica alterado o Anexo de Diretrizes, Programas e Objetivos e o Anexo de Programas, 

Objetivos e Metas da Administração para o Quadriênio, da Lei Municipal nº 1.666/2021 –  Plano Plurianual para o 
quadriênio 2022-2025, com o acréscimo da ação discriminada no artigo 1º.  

Art.  4°  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  
Nova Andradina-MS, 28  de novembro de 2025.  

Leandro Ferreira Luiz Fedossi  
     PREFEITO MUNICIPAL  
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LEI Nº. 1.915, de 28 de novembro de 2025. 

Dispõe sobre a inclusão da Festa dos Motoristas, 
comemorada anualmente no dia 25 de julho, no 
Calendário Oficial de Eventos do Município de Nova 
Andradina/MS, e dá outras providências.  

O PREFEITO MUNICIPAL de Nova Andradina, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições que são conferidas por lei; 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e o Poder Executivo sanciona a seguinte Lei:  

Art. 1º Fica incluída no Calendário Oficial de Eventos do Município de Nova Andradina/MS a Festa 
dos Motoristas, a ser comemorada, anualmente, no dia 25 de julho dia de São Cristóvão ou no 1°final de semana 
posterior a festa. 

Art. 2º A data comemorativa instituída por esta Lei tem por finalidade reconhecer e valorizar a 
importância social, econômica e cultural dos motoristas para o desenvolvimento do Município, promovendo ações 
que celebrem o trabalho e a contribuição de homens e mulheres. 

Art. 3º A Festa dos Motoristas poderá ser celebrada com eventos organizados pelo Poder 
Executivo Municipal, em parceria com entidades representativas do setor, associações comunitárias, sindicatos 
rurais, cooperativas, escolas, organizações da sociedade civil e demais interessados, observada a disponibilidade 
orçamentária. 

Art. 4º A cada ano, a Festa dos Motoristas deverá ser organizada em nosso Município, com data 
e local definidos por meio de deliberação da “classe” ou órgão equivalente, em conjunto com os movimentos sociais 
garantindo ampla participação das comunidades envolvidas.  

Art. 5º A inclusão da data no Calendário Oficial de Eventos do Município não implica 
obrigatoriedade de feriado ou ponto facultativo, nem a criação de despesas obrigatórias para o erário municipal.  

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Nova Andradina-MS, 28  de novembro de 2025.  

Leandro Ferreira Luiz Fedossi  
  PREFEITO MUNICIPAL  

 

 

LEI Nº. 1.916, de 28 de novembro de 2025. 

Institui o “Dia do Contador” no Município de Nova 
Andradina – MS e dá outras providências.  

O PREFEITO MUNICIPAL de Nova Andradina, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições que são conferidas por lei; 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e o Poder Executivo sanciona a seguinte Lei:  

Art. 1º Fica instituído, no Município de Nova Andradina –  MS, o  “Dia do Contador”, a ser 
comemorado anualmente no dia 22 de setembro. 

Art. 2º O “Dia do Contador” passa a integrar o Calendário Oficial de Datas Comemorativas do 
Município.  

Art. 3º A data instituída por esta Lei tem como objetivo reconhecer e valorizar  a atuação dos 
profissionais da área da Contabilidade, destacando sua importância para o desenvolvimento organizacional, 
econômico e social do Município. 

Art. 4º No dia estabelecido por esta Lei, o Poder Público Municipal poderá, em parceria com 
entidades representativas da categoria, instituições de ensino e demais organizações da sociedade civil, promover 
eventos, palestras, seminários e outras atividades que contribuam para o fortalecimento e valorização da profissão 
de contador. 

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Nova Andradina-MS,  28  de novembro de 2025.  

 Leandro Ferreira Luiz Fedossi  
  PREFEITO MUNICIPAL  
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RUA SENADOR AURO

 

SOARES

 

DE MOURA ANDRADE, 1159

 

-

 

BAIRRO CAPILÉ

 

-

 

CEP: 79.750-047

 

TELEFONE: (67) 3441-1187

 

–

 

presidencia@previna.ms.gov.br

 

 

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA

 

 
 

Processo n° 121/2025
 

 1.
 
Autorizo

 
a contratação com

 
inexigibilidade

 
de licitação, em conformidade com o 

parecer jurídico, parecer 076/2025
 
exarado pelo Conselho Deliberativo, e documentos 

acostados ao processo constando
 
que a referida inexigibilidade

 
de Licitação

 
nº 008/2025,

 tem sustentação Artigo 74, inciso III
 
da Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2.021.

 
 2.

 
RATIFICO

 
o enquadramento do

 
presente processo referente

 
a participação de 

conselheiros do PREVINA, no 13º Congresso Brasileiro de Conselheiros de RPPS -
 

ABIPEM, será realizado em RECIFE-PE, nos dias 10 a 12 de dezembro de 2025,
 

conforme 
Termo de Referência, Estudo Técnico Preliminar e documentação apresentada no 
processo administrativo  nº 121/2025.  

 

3.  Favorecida:  
 

3.1  ABIPEM  -  ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE INSTITUIÇÕES DE PREVIDÊNCIA 
ESTADUAIS E  MUNICIPAIS, CNPJ sob o n.º 29.184.280/0001-17, perfazendo um valor 
estimado de R$ 2.000,00  (dois  mil, reais). 

 

4.  Proj./Ativ.:  2.116 -  Manutenção E Enc. C/ Atividades Administrativas Do Previna 
 

Dotação:  3.3.90.39.00.00.00.00.00 –  Outros Serviços de Pessoa Jurídica.  
 

Código Reduzido:  09.  
 

5.  Condições de Pagamento:  O valor pactuado será pago no ato da inscrição. 
 

 
 

Nova
 
Andradina

 
-
 

MS,
 

27
 

de novembro
 

de 2025.
 

 
 
 

Rodrigo Aguirre de Araújo
 

Diretor
 
Presidente

 
do PREVINA
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RUA SENADOR AURO  SOARES DE MOURA ANDRADE, 1159 - BAIRRO CAPILÉ  -  CEP: 79.750-047  
TELEFONE: (67) 3441-1187 – presidencia@previna.ms.gov.br  

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
 

 

CONSIDERANDO, o teor do processo apresentado pelo Agente de 
contratação, pertinente a Inexigibilidade de Licitação nº 008/2025 a que trata o  

Processo Administrativo n° 121/2025. 
 

CONSIDERANDO, por fim, a inexistência de qualquer vício, 
irregularidade ou de recurso pendente, 

 

RESOLVE: 
 

I – HOMOLOGO o presente processo e ADJUDICO seu objeto à:  
 

EMPRESA ABIPEM - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE INSTITUIÇÕES DE 
PREVIDÊNCIA ESTADUAIS E MUNICIPAIS, CNPJ sob o n.º 29.184.280/0001-17,  
perfazendo um valor estimado de R$ 2.000,00 (dois mil reais). 
 

II – O Agente de contratação para as providências pertinentes;  
 

III – Publique-se na forma legal. 
 

 
 

Nova Andradina - MS, 27 de novembro  de 2025.  
 

 
 

Rodrigo Aguirre de Araújo  
Diretor Presidente do PREVINA 
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RUA SENADOR AURO
 
SOARES

 
DE MOURA ANDRADE, 1159

 
-
 
BAIRRO CAPILÉ

 
-

 
CEP: 79.750-047

 TELEFONE: (67) 3441-1187–
 
presidencia@previna.ms.gov.br

 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 014/2025
 

Processo Administrativo nº 113/2025
 

 

DAS PARTES: de um lado o INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE NOVA 
ANDRADINA-MS

 
e de outro lado a

 
empresa:

 
ANA CORDEIRO PONCE 60933305168, devidamente inscrita no CNPJ 

sob o nº 13.019.550/0001-02, 34.692.192/0001-66, neste ato representada pelo Srª. Ana Cordeiro Ponce.  

OBJETO:  

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços contínuos de limpeza e conservação, visando 
a manutenção das condições de higiene, organização e funcionalidade das dependências da sede do Instituto 
de Previdência Social dos Servidores Municipais de Nova Andradina –  PREVINA  

PRAZO:  

O prazo do contrato constante deste instrumento, será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período, 
na forma do artigo 105 e 106 da Lei n° 14.133, de 2021, tendo como vigência o início no dia 27/11/2025  e término no 
dia 26/11/2026. 

VALOR:  

O valor total desta contratação é de R$ 19.500,00 (dezenove mil e quinhentos reais), divididos em 12 parcelas mensais 
iguais e sucessivas no valor de R$ 1.625,00 (mil, seiscentos e vinte e cinco reais)  

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA :  

As despesas decorrentes da execução do presente contrato correm à conta da Dotação Orçamentária:  2.116 –  

Manutenção e enc. Com Atividades Administrativas do PREVINA;  Elemento de Despesa:   3.3.90.39.00.00.00.00 
– Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

AMPARO LEGAL:  
O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidas, pela Lei Federal nº 14.133/21, em seu artigo 
75, inciso II e demais normas supervenientes e pertinentes, de conformidade com a Dispensa  de Licitação conforme 
parecer jurídico anexado ao despacho 09 do Processo Digital 113/2025, que faz parte integrante deste.  
DATA: 27/11/2025. 
ASSINARAM:  
Rodrigo Aguirre de Araújo - Diretor Presidente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE NOVA ANDRADINA/MS - PREVINA, CONTRATANTE e, Ana Cordeiro Ponce  -  Proprietária  da  
EMPRESA ANA CORDEIRO PONCE 60933305168. 
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Página: 1 / 1

Nr.:   5/2025

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

15/2025

05/11/2025

E-mail: previna993@gmail.com  Site: http://www.previna.ms.gov.br/

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE NOVA ANDRADINA
RUA SENADOR AURO SOARES MOURA ANDRADE, 1159 - CAPILÉ - Nova

AndradinaCEP: 79750-047 CNPJ: 15.358.498/0001-36 Telefone: (67) 3441-1187

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente  pela  lei  14.133/2021,  Art.  75,  II  e  alterações  posteriores,  a  vista  do  parecer  conclusivo  exarado
pela Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:

b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

28/11/2025

Dispensa de licitação

5/2025 - DL

15/2025

Contratação de empresa especializada para fornecer Coffee Break com todo material e
serviço de apoio para Evento Institucional do Instituto de Previdência dos Servidores
Municipais de Nova Andradina/MS - PREVINA.

Participante: EMERSON CHARLES JONSSON LTDA (15.147.193/0001-85)

UnidadeItem Especificação Qtd. Valor TotalValor Unitário

1 Contratação de empresa especializada no fornecimento de Coffee
Break com material e serviço de apoio

1,000 QUAN 14.100,00 14.100,00

Total do Participante: 14.100,00

Total Geral: 14.100,00

Manutenção e enc. c/ Atividades Administrativas do PREVINA 08.018.09.272.0005.2116.3.3.90.30.00 R$ 15.950,00

DotaçãoDescrição da Despesa Valor Estimado

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Assinatura do Responsável

27 de Novembro de 2025Nova Andradina,

Sistema: Compras -  Usuário: Rildolima. Emissão: 27/11/2025, às 12:03:03. Protocolo: b15c9cb4-546d-4c1a-9c1c-aea0291afa3f
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
 

“Prédio Antonio Francisco Ortega Batel”
 

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
 

 

Rua São José, nº. 664   Fone (67) 3441-0700     CEP: 79750-901 -

 

Nova Andradina –

 

MS

 Site: h�p://www.novaandradina.ms.leg.br

 

Email: legisla�vo@novaandradina.ms.leg.br

 

Email: gabi.delgado@novaandradina.ms.leg.br

 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 07,
 
de 26

 
de novembro

 
de 2025.

 
 

“Concede Título de Cidadão Honorário
 
do Município 

de Nova Andradina, Estado de Mato Grosso do Sul, a 
Senhor

 
JANES LAU PINI, e dá outras providências”.

 
 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL;

 
 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto 

Legislativo:  

 

Art. 1º. Fica concedido o Título de Cidadão Honorário  do Município de Nova 

Andradina, ao Sr. JANES LAU PINI por todos os relevantes serviços prestados ao 

Município de Nova Andradina-MS. 

 

Art. 2º. O referido Diploma será outorgado oportunamente, no dia e hora designados 

pela Mesa Diretora, com a solenidade de estilo.  

 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.  

 
 
 
 

Nova Andradina, 26  de novembro  de 2025.  

 

 

 

 

 

FÁBIO ZANATA -
 
MDB

 
Presidente da Câmara
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
 

“Prédio Antonio Francisco Ortega Batel”
 

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
 

 

Rua São José, nº. 664   Fone (67) 3441-0700     CEP: 79750-901 -

 

Nova Andradina –

 

MS

 Site: h�p://www.novaandradina.ms.leg.br

 

Email: legisla�vo@novaandradina.ms.leg.br

 

Email: gabi.delgado@novaandradina.ms.leg.br

 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 06,
 
de 26

 
de novembro

 
de 2025.

 
 

“Concede Título de Cidadão Honorário
 
do Município 

de Nova Andradina, Estado de Mato Grosso do Sul, a 
Senhor

 
MANOEL MESSIAS DA SILVA, e dá outras 

providências”.
 

 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL;

 
 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto 

Legislativo:  

 

Art. 1º. Fica concedido o Título de Cidadão Honorário  do Município de Nova 

Andradina, ao Sr. MANOEL MESSIAS DA SILVA  por todos os relevantes serviços 

prestados ao Município de Nova Andradina-MS. 

 

Art. 2º. O referido Diploma será outorgado oportunamente, no dia e hora designados 

pela Mesa Diretora, com a solenidade de estilo.  

 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.  

 
 
 
 

Nova Andradina, 26  de outubro  de 2025.  

 

 

 

 
FÁBIO ZANATA -

 
MDB

 
Presidente da Câmara
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
 

“Antonio Francisco Ortega Batel”
 

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
 

Justificativa
 

 

Manoel Messias da Silva, nascido em 10 de fevereiro de 1971, na cidade de Caarapó-

MS, filho de Valdemar André da Silva e Anísia Francisca da Silva, ambos agricultores, com 1 

ano de idade mudamos para o município de Jatei, para uma fazenda chamada “Boca Quente”, 

onde residiram
 

por 7 anos, quando mudaram
 
para a cidade de Dourados-MS.

 

Aos nove anos começou a trabalhar com uma família de japoneses,
 
família Oshiro,

 
no 

plantio de hortaliças, assim dando início ao trabalho nas
 
feiras

 
aos finais de semana, era

 
o 

primeiro contato e
 

experiencia com vendas, sem imaginar que essa seria a profissão a qual se 

dedicaria na vida adulta.  

Aos 14 anos teve oportunidade no futebol, ingressando nas categorias de base do então 

Clube Atlético Douradense “CAD”, por 2 anos, já precocemente uma categoria acima sua 

idade, disputando campeonatos de juniores, por fim o Clube encerrou suas atividades. Nesse 

período, Messias já dedicava paralelamente a atividade de auxiliar de eletricista,  profissão 

essa que exerceu até a ida para o serviço militar. 

Durante o serviço militar decidiu por uma mudança no rumo da  profissão, quando no 

próprio exército exerceu a função de auxiliar de tesouraria, após a baixa procurou  trabalho 

nessa área, vindo a trabalhar em supermercado (Cotrijui depois Coagri). Dali decidiu  ir 

embora para cidade de Presidente Prudente-SP, onde trabalhou  nas lojas Brasileiras por 3 

meses, e resolveu migar para Campo Grande-MS, ali ingressou  em um curso de Vendas.  

Voltou a Dourados, empregado como vendedor,  graças ao curso  realizado, vendendo 

purificador de agua Europa, graças a esse trabalho, foi  oferecer o purificador em uma empresa 

chamada SORAMA Concessionaria de tratores Valmet, e Messias ressalta: o sub gerente 

gostou de mim e me convidou pra fazer um teste com eles como auxiliar de vendas o qual 

aceitei de pronto vislumbrando a oportunidade de tornar-se um vendedor deles, o que não 

aconteceu a empresa passou por dificuldade e acabou fechando as portas.
 

Pouco antes do ocorrido havia saído no dia 30 de março de 1993,
 
no dia seguinte 01 de 

abril de 1993 já estava trabalhando como vendedor de
 
Sistemas hidráulicos na empresa 

HIDRONI, na qual permaneceu até 30 de setembro do mesmo ano,
 
iniciando em 1 de outubro 

na concorrente chamada HIDRACECK. Vale observar em todos os lugares por onde passei as 

portas sempre ficaram abertas.
 

 
Para esse trabalho na HIDRACECK u precisava de um carro coisa que não tinha 

ainda, então conseguiu
 

com um querido amigo,
 
IN MEMORIAN,

 
José

 
Cicero e sua Esposa 
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“Antonio Francisco Ortega Batel”
 

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
 

Regina,
 

um empréstimo, dando como garantia o próprio veículo, na época pagava juros de 40 

até 50 por cento ao mês. Como as coisas não eram fáceis nessa época,
 
saia para trabalhar,

 

levava a mala,
 

uma garrafa de água, alguns pacotes de suco Tang e pacotes de bolacha Mabel, 

era assim seu almoço e janta, dormia dentro do próprio carro, pois não podia gastar nem com 

marmitex,
 

senão não conseguiria pagar o empréstimo, e assim com muito esforço e com a 

ajuda do grupo de jovens GRUJOSSAM, ao qual participava e teve a honra de ser 

Coordenador também, que propuseram fazer um MOAI para lhe ajudar e consequentemente 

ajudar outro amigo, foi assim que pagou
 
o carro e livrou de

 
juros terríveis.

 

Quis o destino que em final de junho de 1994 aconteceu um acidente automobilístico 

envolvendo uma pessoa chama Manoel Messias de Souza, o ex-patrão,  da empresa HIDRONI 

ouviu a notícia e imaginou ser eu o envolvido no acidente, com isso entrou em contato com 

minha família pra saber, graças a Deus não era nada comigo.  Quando cheguei e fiquei 

sabendo do ocorrido passei lá na empresa HIDRONI pra agradecer a preocupação que tiveram 

comigo, e como Deus já tinha preparado tudo, recebeu a proposta pra voltar a trabalhar na 

empresa, dessa vez em Nova Andradina já que estavam abrindo uma loja aqui.  

Aceitou o convite e desligou-se da empresa HIDRACECK e no dia 11 de julho de 

1994 as 7 da manhã chegou em Nova Andradina aos 23 anos, para gerenciar a empresa 

CENTRAL HIDAULICA, a princípio com o propósito de ficar um ou dois anos e retornar 

para Dourados, lembra Messias, que: “Aqui chegando,  trouxemos para cá uma máquina até 

então inovadora de montagem de mangueiras prensadas, o Sr. Pimenta que trabalhava com 

mangueiras quando soube foi nos visitar pra ver como era, assim como o saudoso Sandro 

Yoshihara também foi ver e posteriormente acabaram por aderir a esse modelo de prensagem ,  

hoje não se faz mais da forma antiga chamada recusável”.  

No início ia todos os finais de semana para Dourados, em maio de 1995 veio para 

Nova Andradina também o grande amigo José Pedro pela Endo Motos, aí fizeram amizade,  
por aqui foram

 
ficando, moravam

 
juntos,

 
as pessoas achavam até que fossem irmãos,

 
devido 

nossa amizade que era de infância em Dourados e perdura até hoje, e se tornaram Compadres.
 

No início de 1997 ao invés de ir embora como pensava, passou a ser sócio da empresa,
 

adquirindo 10% da mesma,
 

tornou-se
 
socio proprietário, infelizmente em 21 de abril de 1998 

o socio majoritário e amigo,
 

Irineu Antônio Gonsalves veio a óbito. Estava de férias em 

Bragança Paulista visitando a família quando sofreu um AVC e veio a óbito.
 

Continuou
 

a empresa por mais 2 anos até o final de 1999, quando a viúva e seu pai 

resolveram pôr fim a sociedade e fechar em Nova Andradina, isto feito, aproveitou
 
a 

oportunidade e juntamente com o amigo e compadre Jose Ramão Gonçalves Vilalba 
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montaram a
 

HIDRAUVALE SISTEMAS HIDRAULICOS LTDA. Mais uma dificuldade , 

sem dinheiro, mas com a vontade e o conhecimento graças a Deus, venceu.
 

Fato interessante no ano de 2000 inaugura na cidade o SINE (Sistema Nacional de 

Emprego) onde hoje é casa do trabalhador,
 

fomos a primeira empresa a contratar um 

funcionário através do SINE,
 

o garoto na época Evandro Aparecido de Almeida. Em 2001 

ingressou
 

no curso de ADMINISTRAÇAO DE EMPRESA, na primeira turma da FINAN, 

formando-se em dezembro de 2004. 
 

Em 2003 conheceu
 

uma moça,
 

Janainy e em 20 de julho de 2003 começamos a 

namorar, namoro que foi ficando sério e em 05 de fevereiro de 2005 casaram  e constituíram 

família. Ela ainda fazendo faculdade em Dourados,  mais 2 anos ainda passaram  por grande 

dificuldade financeira , o que levou, Messias a iniciar nova carreira, Professor na então 

IESNA, para assim pode honrar com a mensalidade da faculdade da esposa.  

Ainda com a crise chamada pelo governo de “MAROLINHA”, o  sócio resolveu em 

2007 vender a parte dele, oferecendo ao sogro Vanderlei Carneiro, o qual passou a ser socio, 

trabalharam, superaram a crise e cresceram bastante, consolidando no mercado em toda a 

região. Após 11 anos, em 2018 a sociedade chegou ao fim e Messias comprou a parte  do 

sogro e passou a ser único dono da HIDRAUVALE.  

Nesse ano de 2007 o casal foi convidado a participar do ECC (Encontro de Casais com 

Cristo) da igreja Católica, o qual tiveram a oportunidade  de participar ativamente da  

comunidade com diversos e relevantes trabalhos no ECC e pastorais de nossa Paroquia.  

No ano de 2020 depararam com um câncer que acometeu a mãe de Messias,  dona 

Anísia Francisca da Silva, a qual infelizmente partiu para junto do Pai Celestial em  19 de 

julho de 2021, deixando grande vazio. Superando essa perda a cada dia vida que segue.  

Tudo estava indo bem, porém ainda faltava uma coisa e a mais importante da vida de 

Messias, que veio no dia 05 de dezembro de 2023, a princesinha Giovanna,  pra trazer alegria 

e realizar o grande sonho de ser pai, e constituir família completa
 
e

 
muito mais feliz.

 
Hoje, Messias é eternamente grato a Deus, pela esposa Janainy, e a essa cidade 

maravilhosa de Nova Andradina que deu a oportunidade de mudar de vida em todos os 

aspectos e mais ainda de poder formar uma família,
 
fixar residência, ter construído amizades 

fortes e verdadeiras, raízes bem fixadas,
 
hoje não imagina

 
mais sair de Nova Andradina. Que 

Deus lhe abençoe e conceda longos anos ainda em solo de terras de Moura Andrade
 

e do povo 

nova-andradinense.  
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PORTARIA Nº 92, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025 
 

Dispõe sobre a concessão de Auxílio 

por Incapacidade Temporária ao 

servidor Alan Jelles Lopes Ibrahim. 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, Estado de 

Mato Grosso do Sul, O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA – MS, 

no uso das atribuições legais que lhe confere o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e demais 

normas aplicáveis, 
 

Considerando o atestado médico apresentado pelo servidor ALAN JELLES LOPES 

IBRAHIM, matrícula 169, referente ao período de afastamento por incapacidade para o trabalho a partir 

de 17 de novembro de 2025; 
 

Considerando que o servidor foi submetido à perícia médica oficial, cujo Boletim de 

Inspeção Médica – BIM, emitido em 24 de novembro de 2025, ratificou a necessidade do afastamento 

por 15 (quinze) dias; 
 

Considerando a competência da Administração para concessão do benefício de Auxílio por 

Incapacidade Temporária no âmbito do regime próprio de previdência municipal, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Conceder ao servidor ALAN JELLES LOPES IBRAHIM, matrícula 169, o 

benefício de Auxílio por Incapacidade Temporária, pelo período de 17 de novembro de 2025 a 01 

de dezembro de 2025, totalizando 15 (quinze) dias de afastamento. 
 

Art. 2º O afastamento ocorre com fundamento no Boletim de Inspeção Médica – BIM 

emitido pela Perícia Médica Oficial em 24 de novembro de 2025, que ratificou o atestado médico 

apresentado. 
 

Art. 3º Durante o período do afastamento, o servidor deverá permanecer à disposição para 

eventuais reavaliações médicas, conforme orientações da Perícia Oficial.  
 

Art. 4º O Departamento de Recursos Humanos averbará a concessão por Incapacidade 

Temporária constante nesta Portaria, em sua ficha funcional. 
 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 17 

de novembro de 2025, data de início do afastamento constatado no atestado médico e confirmado pela 

Perícia Médica Oficial. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.   

 
Gabinete da Presidência, aos vinte e sete dias do mês de novembro de 2025.  

 
 

FÁBIO ZANATA - MDB 
Presidente da Câmara Municipal 
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